
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2023)

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Artigo 151.º

[…]

Os artigos 4.º, 10.º, 12.º, 12.º-B, 24.º, 31.º, 51.º, 52.º, 55.º, 68.º, 70.º, 71.º, 72.º, 78.º-A, 78.º-F, 99.º, 

99.º-C e 101.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), 

aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, passam a 

ter a seguinte redação:

«(…)

Artigo 78.º-F

[…]

1 - […].

2 - […].

3 - […].

4 - […].

5 - […].

6 - […].

7 – É ainda dedutível à coleta, concorrendo para o limite referido no n.º 1, um montante 
correspondente à totalidade do IVA suportado por qualquer membro do agregado familiar, que conste 
de faturas relativas a aquisição de assinaturas de publicações periódicas (jornais e revistas), incluindo 
digitais, tributados à taxa reduzida do IVA, comunicadas à Autoridade Tributária e Aduaneira nos 
termos  do Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, enquadradas, de acordo com a Classificação 
Portuguesa das Atividades Económicas, Revisão 3 (CAE - Rev. 3), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 
381/2007, de 14 de novembro, nos seguintes setores de atividade:

a) Secção J, classe 58130 - Edição de jornais;
b) Secção J, classe 58140 – Edição de revistas e de outras publicações periódicas.

(…)»

1.ª Subst. 968C



Assembleia da República, 23 de novembro de 2022

Os Deputados,

Joaquim Miranda Sarmento

Alexandre Poço

Hugo Carneiro

Carla Madureira

Duarte Pacheco

Fernanda Velez

Alexandre Simões

Nota justificativa:

Fomentar e incentivar os cidadãos à leitura de publicações periódicas como forma de fortalecer a 

democracia.
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